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~
PROTOOOLl8TA

o Vereadorque a presentesubscreve,nos termos do inciso I, § 1°,do art.

128 do RegimentoInterno desta Casa de Leis, sugere o envio de expedienteao

EXCElENTíSSIMO NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, para que

atravésda secretariacompetente,seja realizadauma campanhapara toda população

mourãoensetomarconhecimentodos benefíciosdo azeitede olivaparaa saúde.

JUSTIFICATIVA:

Estudos já comprovaram que uma dieta rica em azeite de oliva (extraídoda

azeitona)diminui os riscos de doenças cardiovasculares,diabetes, gastrite, hipertensão,

dores,osteoporosee até mesmocâncer.
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Agora, uma pesquisa coordenada por cientistas europeus aponta que o azeite

extra virgem também impede o acúmulo de gordura na região abdominal, ou seja, a

formaçãoda indesejávelbarriga.

O estudo - realizado por especialistasdo Hospital-UniversidadeReina Sofia e

Instituto Salud Carlos 11I,da Espanha, e Universidade de Cambridge, da Inglaterra, e

publicadona revista'Diabetes Care',da AssociaçãoAmericanade Diabetes- acompanhou

pacientescom gordura abdominal acumuladaque receberam, por um período de 28 dias,

três tipos de dieta: uma baseada em gordura saturada, a segunda com gordura

monoinsaturada(que pode ajudar a diminuir os níveis de colesterol no sangue) e a última

comcarboidratos.

A conclusão da pesquisa foi que uma dieta rica em gorduras monoinsaturadas

retraia distribuiçãoda gordurana regiãoda barriga.

O azeite extra virgem é reconhecidopelo Food and Drug Administration(FDA)

como um alimento com característicasfuncionais que, pela presença de antioxidantes,

fortaleceo sistemaimunológico.

Enquanto os outros óleos são produzidosa partir das sementes, o azeite é o

únicoóleoextraídode um fruto, a azeitona,que possuigordura monoinsaturada,vitaminas,

antioxidantese minerais,além de ser fonte de vitaminaE. O azeitede oliva ajuda a elevaro

HDL(colesterol"bom")e a reduziro LDL (colesterol"ruim").

Apesar dos benefícios comprovados pelo estudo, a recomendação é sempre

procurarorientaçãomédicaantesde iniciarqualquertipo de dieta.

SALA DAS SESSÕES, em 26 de novembro de 2007.

Dr.
, .



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

UANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anex~.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIADE LEGISLA ÃO MUNICIPALOU MATERIALDISPONíVELSOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 'Z", inciso I, do R. 1.,pois nao esta formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, §~, inciso li, alínea 8d.,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §~, inciso 11,alínea -e-, do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §~, do RI.

CampoMourão,é:1- de Novembro de 2007.

~~ ~..............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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~ Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n°
( ) Moção nO

12007
/2007
/2007
12007

AUTOR(ES): .....

OCORRÊNCIAS:

t4' Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ...........................................

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ......................................................................................

.......................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurfdico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em d ~ 1(( 12007.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo. ......
) Diligências.


